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EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LEME.

INDICAÇÃO Nº       /2025
Indica providencias para garantir o cumprimento do atendimento prioritário às pessoas com Transtorno do Espectro Autista (TEA) nas unidades de saúde do município.
O Vereador que esta subscreve, 

Considerando que, a presente indicação decorre de reclamação encaminhada a este vereador por uma mãe, relatando situação ocorrida no Posto de Saúde João Leme, envolvendo uma criança portadora de Transtorno do Espectro Autista (TEA).

Considerando que, segundo o relato, o pai compareceu à unidade com o filho, devidamente identificado com crachá de portador de TEA, para atendimento médico previamente agendado. Em razão do atraso na chegada do profissional, a criança passou a apresentar sinais de crise, situação comum em pessoas com o transtorno diante de estímulos prolongados, espera excessiva ou ambientes inadequados.

Considerando que, mesmo diante do quadro e da identificação formal do paciente, o pedido de prioridade no atendimento foi inicialmente negado pela equipe da unidade, sendo resolvido apenas após intervenção do próprio médico, que prontamente demonstrou sensibilidade e autorizou o atendimento prioritário.

Considerando que, tal situação demonstra falha no conhecimento e na aplicação da legislação vigente, bem como a necessidade de maior preparo dos servidores para lidar com situações que envolvam pessoas com deficiência, especialmente aquelas com TEA.
Considerando que, cumpre destacar que o atendimento prioritário à pessoa com Transtorno do Espectro Autista é garantido por lei, conforme estabelece:

· Lei Federal nº 12.764/2012 (Lei Berenice Piana), que institui a Política Nacional de Proteção dos Direitos da Pessoa com TEA e assegura a essa população os mesmos direitos das pessoas com deficiência, incluindo prioridade no atendimento;

· Lei Federal nº 14.626/2023, que reforça e amplia a obrigatoriedade do atendimento prioritário às pessoas com TEA em serviços públicos e privados, incluindo unidades de saúde.
Considerando que, o não cumprimento dessas normas configura grave desrespeito aos direitos da pessoa com deficiência e pode causar sofrimento adicional a pacientes e familiares, especialmente em situações de crise sensorial ou emocional.

Considerando que, tais medidas contribuirão para garantir o cumprimento da legislação, promover atendimento digno e humanizado e assegurar que situações sensíveis sejam tratadas com a atenção e o respeito que merecem.

INDICA ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, para que determine aos setores competentes, que sejam adotadas providencias para garantir o cumprimento do atendimento prioritário às pessoas com Transtorno do Espectro Autista (TEA) nas unidades de saúde do município, bem como a realização de capacitação e orientação permanente aos servidores quanto aos direitos dessa população e à humanização no atendimento. Diante disso, torna-se fundamento que a Secretaria Municipal de Saúde adote medidas concretas para evitar a repetição de episódios semelhantes, tais como: 
· Capacitação periódica dos servidores sobre direitos da pessoa com deficiência e, em especial, do TEA;

· Orientação clara quanto ao atendimento prioritário legalmente garantido; 

· Implementação de protocolos de acolhimento humanizado; 

· Campanhas internas de conscientização e sensibilização dos profissionais; 

· Fortalecimento de práticas que assegurem empatia e respeito no atendimento ao cidadão. 

Sala das Sessões “Professor Arlindo Fávaro”, em 23 de fevereiro de 2026.
DAVID PEDRÃO DA SILVA
VereadorParte superior do formulário
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